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tamentos profissionais directamente relacionados, com as compe-
tências consideradas essenciais para o exercício da função. Esta 
prova será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A 
ponderação desta prova para a valoração final é de 40  % e versará 
sobre os seguintes aspectos:

Orientação para resultados;
Orientação para o serviço público;
Responsabilidade e compromisso com o serviço;
Tolerância à pressão e contrariedades;
Trabalho em equipa e cooperação;
Coordenação;
Organização e métodos de trabalho;
Conhecimentos especializados e experiência.

6.7 — Entrevista profissional de selecção (EPS), visa avaliar de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacio-
nados com a capacidade de comunicação e o relacionamento in-
terpessoal.

A pontuação deste factor será obtida efectuando a média aritmética 
das pontuações obtidas em cada subfactor, sendo a ponderação para a 
valorização final de 20  %.

7 — A valoração final (VF), é resultante das classificações obtidas 
em cada um dos métodos de selecção e é expressa de 0 a 20 valores, e 
resultará das seguintes fórmulas:

VF = PPC × 50  % + AP × 30  % + EPS × 20  %
Em que:
VF = Valoração final
PPC = Prova prática de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista profissional de selecção

7.1 — A valoração final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, será 
atribuída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte 
fórmula:

VF = AC × 40  % + EAC × 40  % + EPS × 20  %
Em que:
VF = Valoração final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de selecção

8 — Consideram -se excluídos os candidatos que:
— Faltem a um dos métodos ou fase do método de selecção;
— Obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no método ou 

fases do método de selecção, não lhes sendo aplicado o método ou a 
fase seguinte.

Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os crité-
rios de preferência a adoptar serão os previstos, artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

9 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Eurico dos Santos Martins Murta, Director de Departa-

mento de Ambiente e Serviços Urbanos
Vogais efectivos: Nelson George Gonçalves Graça, Chefe de Divisão 

de Transportes e Oficinas, que substituirá o Presidente do Júri, nas suas 
faltas e impedimentos e Ana Cristina Lopes Viegas, Assistente Técnico 
da carreira de Assistente Técnico

Vogais suplentes: Pedro Miguel Gonçalves Ventura, Técnico Superior 
da carreira de Técnico Superior e José Manuel Figueiredo Conceição, 
Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico.

10 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

11 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas:

Por carta registada, por correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

12 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

13 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada no site da Câmara Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt, 
bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico ou 
ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de 
selecção.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar 
disponível para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, na página 
electrónica da Câmara Municipal de Loulé e num jornal de expansão 
nacional, por extracto, num prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da mesma data.

15 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55 da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Feve-
reiro, e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no formulário de candidatura, o res-
pectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do citado diploma, no procedi-
mento do concurso em que o número de lugares a preencher seja 
de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

2 de Julho de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

302020199 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 12621/2009
Beraldino José Vilarinho Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Ma-

cedo de Cavaleiros, torna público que, sob proposta da Câmara Municipal, 
a Assembleia Municipal de Maced o de Cavaleiros aprovou, na sua sessão 
ordinária realizada em 30 de Junho de 2009, a alteração aos artigos 7.º, 20.º e 
21.º do regulamento do Plano Director Municipal de Macedo de Cavaleiros, 
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/95, de 19 de 
Maio, publicada no Diário da República — I - Série B, n.º 116.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 4 
do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Feve-
reiro, publica -se a deliberação da Assembleia Municipal que aprova 
as alterações ao Plano Director Municipal, incluindo o regulamento.

É republicado em anexo, o Regulamento do Plano Director Municipal 
de Macedo de Cavaleiros, com a redacção actual.

9 de Julho de 2009. — O Presidente, Beraldino José Vilarinho Pinto.

Deliberação da Assembleia Municipal
Ponto 2.2 — Alteração ao Regulamento do Plano Director Municipal 

de Macedo de Cavaleiros — Aprovação
O Sr. Presidente da Assembleia Municipal colocou à consideração do 

plenário a proposta da Câmara Municipal objecto de sua deliberação de 
2009.06.08, que se transcreve: “Alteração ao Regulamento do Plano Di-
rector Municipal de Macedo de Cavaleiros — Emissão do Parecer Final 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Norte

“Sobre o assunto presente a informação n.º 426, de 2009.06.18, da 
Divisão de Licenciamento Urbanístico, que se transcreve: “Sobre o 
assunto em epígrafe, informo o seguinte:

1 — Na sequência da informação n.º 392/2009, de 29.05.2009 e da 
deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião ordinária de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 136 — 16 de Julho de 2009  28191

08.06.2009, foi solicitado à Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento da Região Norte que, para efeitos do que dispõe o artigo 78. º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 20 de Setembro, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, emitisse o parecer 
final à proposta de alteração aos artigos 7.º, 20.º e 21.º do Regulamento 
do Plano Director Municipal de Macedo de Cavaleiros, conforme delibe-
ração da Câmara Municipal tomada em reunião ordinária de 05.01.2009.

2 — A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Norte 
através de mensagem de correio electrónico informa que, “Em resposta 
ao solicitado através do ofício n.º 4032, de 8 de Junho p.p. sobre o assunto 
em referência, e atendendo a que: a) Terminou o período de discussão 
pública que decorreu de 7 de Abril a 22 de Maio e não foi registado 
qualquer reclamação, observação, sugestão ou pedido de esclarecimento 
por escrito. b) A Câmara Municipal deliberou, entretanto, aprovar a 
versão final da alteração aos artigos 7.º 20.º e 21.º do Regulamento do 
Plano Director Municipal de Macedo de Cavaleiros, de acordo com o 
extracto da respectiva acta. C) A proposta de alteração está de acordo 
com o aprovado na conferência de serviços realizada a 9 de Março de 
2009, p.p. nos termos do n.º 4 do artigo 75 -C do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Emite -se parecer favorável, nos termos do artigo 78.º do Decreto-
-Lei n.º 38/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, à proposta de alteração ao 
Regulamento do Plano Director Municipal de Macedo de Cavaleiros, 
considerando que a mesma alteração cumpre as disposições legais e 
regulamentares vigentes e é compatível e conforme com os instrumentos 
de gestão territorial aplicáveis.

3 — Em face do teor favorável do parecer final emitido pela Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento da Região Norte à proposta de 
alteração aos artigos 7.º, 20.º e 21.º do Regulamento do Plano Director 
Municipal de Macedo de cavaleiros e, tendo todos os preceitos legais 
aplicáveis sido cumpridos, está a Câmara Municipal em condições de 
propor a sua aprovação pela Assembleia Municipal, para efeitos do 
disposto no artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro. 4. À consideração superior, de acordo com o disposto no n.º 1, 
do artigo 71.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro”.

ANEXO

Versão definitiva das alterações aos artigos 7.º, 20.º
e 21.º do Regulamento do Plano 

Director Municipal de Macedo de Cavaleiros

Artigo 7.º
(…)

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
q)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
r). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
s). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
t) Índice de impermeabilização do solo — quociente entre o soma-

tório das áreas impermeabilizadas e a área de solo a que p índice diz 
respeito;

Artigo 20.º
(…)

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável a cada caso, a 
Câmara Municipal poderá autorizar a edificação de instalações desti-
nadas a agro -pecuária nos espaços não urbanos, sujeitas aos seguintes 
condicionamentos:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;

2 — No caso de reconstruções, alterações e ampliações a edifícios 
já existentes e, nas situações referidas nas alíneas d) e e) do n.º 3 do 
artigo 21.º, a altura máxima poderá ir até aos 6,00 m, medidos à plati-
banda ou beirado, e a área bruta de construção máxima poderá chegar 
aos 5.000,00 m2, desde que não se exceda o Índice de utilização do solo 
máximo de 0,3, e o Índice de impermeabilização do solo máximo de 0,7.

Artigo 21.º

(…)

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável a cada caso, no-
meadamente a relativa à Reserva Agrícola Nacional, à Reserva Ecológica 
Nacional e ao Aproveitamento Hidroagrícola de Macedo de Cavaleiros, 
a Câmara Municipal poderá autorizar a edificação nos espaços com usos 
não urbanos de instalações destinadas às seguintes finalidades:

a) Estabelecimentos industriais do tipo 2 e 3;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) Empreendimentos turísticos;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;

a) Estabelecimentos Industriais — 9 m e dois pisos;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) Empreendimentos turísticos — 6,5 m e dois pisos;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;

3 — Exceptua -se aos números anteriores a reconstrução, alteração e 
ampliação de construções já existentes e em funcionamento, desde que 
cumpram as seguintes condições:

a) Altura máxima medida à platibanda ou beirado — 6 m;
b) Índice de utilização do solo máximo — 0,3;
c) Índice de impermeabilização do solo máximo — 07;
d) Ficarem garantidas as condições de acesso, integração paisagís-

tica e infra -estruturas, quer através de redes públicas quer através de 
sistemas autónomos, cuja construção e manutenção serão a cargo dos 
interessados, e com obrigatoriedade de apresentação e execução dos 
projectos de arranjos exteriores;

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, reco-
nhecer o interesse público da iniciativa.

Deliberação: Cumpridos que estão todos os pressupostos legais e 
considerando que o parecer final emitido pela C.C.D.R.N. é favorável, 
a Câmara Municipal por unanimidade deliberou enviar à Assembleia 
Municipal para aprovação, a alteração aos artigos 7.º, 20.º e 21.º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, nos termos previstos no 
artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.”

Abertas as inscrições usaram da palavra:
Manuel Luís Gomes Vaz (PS) — Sobre este assunto aproveitou para 

lembrar ao Sr. Presidente da Câmara uma pequena questão que tem a 
ver também com o Plano de Ordenamento, concretamente o Plano de 
Ordenamento da Albufeira do Azibo.

Ouviu atentamente a intervenção do Sr. Presidente da Câmara que 
eventualmente se esqueceu de um pequeno pormenor, que foi o facto 
de entretanto ter havido três anos de Governo PSD, em que o problema 
podia ter sido resolvido. Não o foi e passaram mais 4 anos não havendo 
neste momento Plano de Ordenamento. Finalmente, apresentam uma 
alteração ao Plano Director Municipal, só é pena que o PDM, tal como 
estava previsto inicialmente não estivesse funcional pois previa -se que 
a sua revisão durasse apenas 2 anos, até ao ano 2002, o que não acon-
teceu. Estamos em 2009, e não está concluído certamente por culpa de 
muita gente, mas não será concerteza culpa daqueles que perderam as 
eleições. O que é certo é que já estão nesta fase e o Grupo do PS votará 
a favor das alterações agora propostas.

Deliberação: Devidamente apreciado o assunto a Assembleia Mu-
nicipal, por maioria com 68 votos a favor e 1 abstenção do Deputado 
Municipal, Sr. Adalberto Fernandes, deliberou aprovar a proposta de 
alteração ao Regulamento do Plano Director Municipal de Macedo 
de Cavaleiros, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 79.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.
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ANEXO

Republicação do Regulamento do Plano Director 
Municipal de Macedo de Cavaleiros

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Definição

O Plano Director Municipal de Macedo de Cavaleiros, adiante de-
signado por Plano, constitui o instrumento definidor da política de orde-
namento físico e de gestão urbanística do território municipal, tendo em 
atenção os objectivos de desenvolvimento definidos para o concelho.

Artigo 2.º
Objectivos do Plano

São objectivos do Plano:
a) Racionalizar e programar a expansão urbana;
b) Proporcionar a oferta de solo adequada à cobertura das ne cessidades 

de habitação e equipamento social indispensáveis à população e à ins-
talação das actividades económicas do concelho;

c) Proteger e ordenar a estrutura verde territorial e urbana;
d) Preservar, recuperar e proteger o património cultural;
e) Estabelecer as bases para a melhoria das ligações do concelho ao 

exterior e das ligações internas;
f) Fornecer indicadores para o planeamento, designadamente para a 

elaboração de outros planos municipais de nível inferior ou de planos 
de natureza sub -regional, regional ou nacional;

g) Servir de enquadramento à elaboração de planos de actividade 
do município;

Artigo 3.º
Delimitação territorial

O Plano abrange todo o território municipal, com a delimitação cons-
tante da planta de ordenamento.

Artigo 4.º
Composição

1 — O Plano é composto de elementos fundamentais, elementos 
complementares e elementos anexos.

2 — São elementos fundamentais:
a) O Regulamento e respectivos anexos;
b) A planta de ordenamento, à escala de 1:25 000;
c) Os anexos à planta de ordenamento, à escala aproximada de 1:5000, 

para os aglomerados de Bagueixe, Bornes, Castelãos, Cernadela, Cha-
cim, Cortiços, Grijó, Lagoa, Morais, Peredo, Podence, Salselas, Talhas, 
Valdrez, Vale Benfeito, Vale da Porca e Vilar do Monte;

d) A planta actualizada de condicionantes, à escala de 1:25 000;

3 — São elementos complementares o relatório e a planta de enqua-
dramento, à escala de 1:350 000.

4 — São elementos anexos os estudos de caracterização e a planta da 
situação existente, à escala de 1:50 000.

Artigo 5.º
Prazo de vigência

1 — O Plano tem a vigência de 10 anos, devendo a sua implementação 
ser objecto de avaliação bienal pela Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal procederá aos estudos e actualizações neces-
sários com a antecedência suficiente para garantir que a revisão do Plano 
esteja em condições de ser aprovada logo que findo o prazo de vigência 
do Plano em vigor.

Artigo 6.º
Natureza e força vinculativa

1 — O Plano reveste a natureza de regulamento administrativo, sendo 
as respectivas disposições de cumprimento obrigatório, quer para as 
intervenções de iniciativa pública, quer para as de iniciativa privada 
ou cooperativa.

2 — Nas matérias do seu âmbito, o Plano também implementa a 
legislação geral e especial vigente, designadamente a que consta da 
listagem anexa a este Regulamento.

3 — As servidões administrativas e restrições de utilidade pública em 
vigor à data de aprovação do Plano e que tenham expressão gráfica compa-
tível encontram -se representadas na planta actualizada de condicionantes.

4 — Nos casos em que se venham a verificar conflitos de áreas su-
jeitas a servidões administrativas e restrições de utilidade pública com 
usos incompatíveis propostos na planta de ordenamento, prevalecem as 
condicionantes determinadas por essas servidões ou restrições.

5 — As disposições legais em vigor relativas à Reserva Ecológica 
Nacional, Reserva Agrícola Nacional, domínio público hídrico e períme-
tros de rega prevalecem sobre todas as prescrições do Plano referentes 
à ocupação e utilização do solo.

6 — As disposições constantes da Planta de Zonamento e Regu-
lamento do Plano de Ordenamento da Albufeira do Azibo em vigor 
prevalecem sobre todas as prescrições do Plano referentes à ocupação 
e utilização do solo.

7 — Na ausência de instrumentos eficazes de planeamento de hierarquia 
inferior, as orientações e disposições do Plano são de aplicação directa.

Artigo 7.º
Definições e abreviaturas

Para efeitos de aplicação do Plano são consideradas as seguintes 
definições e abreviaturas:

a) Plano de urbanização — é o plano municipal de ordenamento do 
território definido com esta designação na legislação em vigor;

b) Plano de pormenor — é o plano municipal de ordenamento do 
território definido com esta designação na legislação em vigor, podendo 
assumir características de salvaguarda e valorização quando tenha como 
objectivo incentivar e enquadrar a conservação e revitalização de con-
juntos ou núcleos históricos;

c) Operação de loteamento — é toda a acção que tenha por objecto 
ou por efeito a divisão em lotes, qualquer que seja a sua dimensão, de 
um ou vários prédios, desde que pelo menos um dos lotes se destine 
imediata ou subsequentemente à construção urbana;

d) Área bruta de implantação — é a área delimitada pela projecção 
vertical da área total edificada ou susceptível de edificação em cada lote;

e) Área bruta de pavimento — é a área por piso delimitada pelas 
paredes exteriores, incluindo a espessura das mesmas, adicionada à 
área das varandas;

f) Área útil de construção (auc) — é a soma das áreas de todos os 
compartimentos do fogo, incluindo vestíbulos, circulações interiores, 
instalações sanitárias, arrumos, outros com partimentos de função similar 
e armários nas paredes e mede -se pelo perímetro interior das paredes 
que delimitam o fogo, descontando encalços até 30 cm, paredes divi-
sórias e condutas;

g) Área bruta de construção (abc) — é o somatório das áreas brutas 
de pavimento edificadas ou susceptíveis de edificação acima e abaixo 
da cota de soleira, em cada lote. Se a área a construir abaixo da cota de 
soleira se destinar exclusivamente a estacionamento, o seu valor não será 
considerado para efeito do cálculo da área bruta de construção;

h) Coeficiente de ocupação do solo (COS) — é o quociente entre o 
somatório da área bruta de implantação de todas as edificações e a área 
do lote ou parcela;

i) Índice de utilização do solo (IUS) — é o quociente entre o soma-
tório da área bruta de construção de todas as edificações e a área do 
lote ou parcela;

j) Coeficiente volumétrico (CVol) — é o quociente entre o volume 
de construção e a área do lote;

l) Altura da edificação — é a medida vertical da edificação, a partir da 
rasante da respectiva via de acesso principal até à platibanda ou beirado 
da construção, podendo ser cumulativamente expressa, para efeitos do 
Plano, em número de pisos;

m) Habitação unifamiliar — é o imóvel constituído apenas por um 
fogo, independentemente do número de pisos;

n) Habitação colectiva — é o imóvel constituído por mais de um fogo, 
independentemente do número de pisos;

o) Fogo — é uma unidade destinada à instalação da função habita-
cional, constituindo uma unidade de utilização;

p) Densidade habitacional bruta — é o quociente, expresso em fogos 
por hectare, entre o número de fogos edificado ou edificável e a área de 
uma unidade de ordenamento;

q) Espaços verdes e de utilização colectiva — são espaços livres, 
entendidos como espaços exteriores que se prestam a uma utilização 
menos condicionada, a comportamentos espontâneos e a uma estada 
descontraída por parte da população utente;

r) Infra -estruturas viárias — são o conjunto das áreas da rede viária, 
definida como espaço construído destinado à circulação de pessoas e 
viaturas e ao estacionamento de veículos;

s) Equipamentos — áreas e edificações destinadas à prestação de 
serviços à colectividade (nomeadamente saúde, educação, assistência 
social, segurança, protecção civil), à prestação de serviços de carácter 
económico (nomeadamente matadouros, feiras) e à prática, pela colec-
tividade, de actividades culturais, de desporto e de recreio e lazer;

t) Índice de impermeabilização do solo — quociente entre o soma-
tório das áreas impermeabilizadas e a área de solo a que o índice diz 
respeito;
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Artigo 8.º
Compensações relativas ao licenciamento 

de operações de loteamento
A Câmara Municipal submeterá à aprovação da Assembleia Municipal, 

no prazo de 12 meses, regulamentos relativos ao regime de compensação 
e licenciamento de operações de loteamento urbano, quando não haja 
cedência em espécie de terrenos para espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos que devam integrar 
o domínio público.

CAPÍTULO II
Valores culturais

Artigo 9.º
Definição

O património cultural concelhio, formado pelo conjunto dos valores 
culturais, é constituído pelos monumentos, conjuntos ou sítios que, pelas 
suas características, se assumem como valores de reconhecido interesse 
histórico, arqueológico, artístico, científico, técnico ou social.

Artigo 10.º
Elementos do património cultural

1 — O património cultural compreende as seguintes categorias de 
elementos:

a) Monumentos e edifícios de interesse público — são obras arquitec-
tónicas, composições importantes ou criações mais mo destas notáveis 
pela sua coerência estilística, pelo seu inte resse histórico, arqueológico, 
artístico, científico, técnico ou social, incluindo as instalações ou ele-
mentos decorativos que fazem parte integrante destas obras;

b) Conjuntos — são os agrupamentos arquitectónicos urbanos, po-
dendo englobar edifícios e espaços exteriores, de suficiente coesão, de 
modo a serem delimitados geograficamente e notáveis simultaneamente 
pela sua unidade ou integração na paisagem e pelo seu interesse arqui-
tectónico, urbanístico, histórico ou sócio -cultural;

c) Património arqueológico — é aquele em que predomina o interesse 
arqueológico conhecido ou potencial.

2 — No caso de os conjuntos disporem de uma dimensão e coerência 
urbanística significativas, correspondendo a núcleos suficientemente 
tipificados e representativos de uma ou mais épocas da evolução histórica 
dos aglomerados, são designados núcleos históricos.

3 — Sem prejuízo da zona de protecção expressamente delimitada, 
todos os elementos classificados como património cultural dispõem de 
uma área de protecção mínima de 50 m para além dos seus limites físicos.

Artigo 11.º
Elementos do património cultural classificados 

ou em vias de classificação
1 — Encontram -se classificados como imóveis de interesse público os 

seguintes imóveis, que se encontram assinalados na planta de ordenamento:
1) Edifício dos CTT, em Macedo de Cavaleiros;
2) Edifício da cadeia, em Macedo de Cavaleiros;
3) Igreja de Vilarinho de Agrochão;
4) Pelourinho de Chacim;
5) Pelourinho de Nozelos;
6) Pelourinho de Vale de Prados;
7) Pelourinho de Pinhovelo.

2 — Encontram -se em vias de classificação como imóvel de inte resse 
público os seguintes imóveis, que se encontram assinalados na planta de 
ordenamento e na planta actualizada de condicionantes:

8) Solar das Arcas;
9) Solar da família Alpoim, em Macedo de Cavaleiros.

Artigo 12.º
Núcleos históricos

1 — O regime de protecção de núcleos históricos delimitados na planta 
de ordenamento do Plano visa a protecção e conservação dos aspectos 
homogéneos da sua imagem e do perfil da paisagem.

2 — Para os núcleos históricos serão obrigatoriamente elaborados 
planos de pormenor de salvaguarda e valorização.

3 — O regime de condicionamentos à edificação nos núcleos his-
tóricos será determinado pelos regulamentos plenamente eficazes dos 
respectivos planos de pormenor de salvaguarda e valorização ou pelo 
regime de protecção constante deste Regulamento, até à entrada em 
vigor desses planos.

Artigo 13.º
Regime de protecção dos núcleos históricos até à estrada em vigor 
dos respectivos planos de pormenor de salvaguarda e valorização

1 — Os condicionamentos indicados nos números seguintes aplicam-
-se a todas as obras a efectuar nos núcleos históricos até à entrada em vi-
gor dos respectivos planos de pormenor de salvaguarda e valorização.

2 — Todos os projectos apresentados à Câmara Municipal, quer para 
obras de conservação e restauro, quer para novas construções, incluirão 
obrigatoriamente mapa de acabamentos com a especifica ção de todos 
os materiais a utilizar.

3 — As obras relativas a edificações existentes são condicionadas de 
acordo com as alíneas seguintes:

a) Salvo o disposto na alínea seguinte, as edificações existentes apenas 
poderão ser objecto de obras de conservação e de restauro;

b) Em situações excepcionais, ditadas por razões de ordem técnica 
ou social, e desde que não estejam em causa valores arquitectónicos, 
históricos ou culturais, a Câmara Municipal poderá autorizar obras de 
adaptação, de remodelação ou de reconstrução com prévia demolição 
da edificação existente;

c) Apenas serão permitidas demolições totais de edifícios que reconhe-
cidamente não apresentem valor histórico e arquitectónico ou quando a 
sua conservação não seja técnica ou economicamente viável;

d) No caso previsto nas alíneas b) e c), a altura da edificação não 
poderá exceder a cércea da preexistência ou a cércea dominante definida 
pelas edificações envolventes;

e) O pedido de licenciamento de obras nestas edificações deve ser 
instruído com o levantamento rigoroso do existente, ilustrado com 
documentação fotográfica completa;

f) Quando admissíveis, a Câmara Municipal poderá condicionar as 
mudanças de uso de habitação para serviços à execução de obras de 
conservação e de restauro de toda a edificação.

4 — As obras relativas a novas edificações são condicionadas de 
acordo com as alíneas seguintes:

a) O traçado arquitectónico das edificações deverá integrar -se na 
imagem urbana das construções envolventes e na arquitectura tradicional 
da região, procurando -se, em particular, a integração dos elementos da 
fachada, devendo utilizar -se tanto quanto possível no projecto elementos 
tipológicos de composição e materiais tradicionais;

b) A altura máxima das edificações não poderá ultrapassar a cércea 
mais alta das edificações imediatamente contíguas;

c) O plano marginal definido pelas edificações imediatamente contí-
guas será obrigatoriamente respeitado.

Artigo 14.º
Responsabilidade pelos projectos

Os projectos de loteamento e arquitectura relativos a obras que tenham 
por objecto elementos pertencentes ou situados em zonas de património 
cultural classificados ou nos núcleos históricos, ou que se localizem nas 
respectivas zonas de protecção, têm obrigatoriamente de ser elaborados 
por equipas integrando os elementos técnicos que assegurem uma cor-
recta cobertura das diversas áreas disciplinares e serão obrigatoriamente 
dirigidas por um arquitecto, que subscreverá esses projectos na qualidade 
de técnico responsável.

Artigo 15.º
Achados arqueológicos

Sempre que em qualquer obra, particular ou não, se verificarem 
achados arqueológicos, tal facto será comunicado à Câmara Municipal, 
que procederá conforme a legislação aplicável.

CAPÍTULO III
Uso dominante do solo — Espaços não urbanos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 16.º
Classes

Os espaços não urbanos compreendem as seguintes classes:
a) Espaços agrícolas;
b) Espaços florestais;
c) Espaços naturais;
d) Espaços de vocação turística e recreativa;
e) Espaços destinados à indústria extractiva.
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Artigo 17.º
Regime de restrições e condicionamentos

1 — Sem prejuízo das restrições e condicionantes constantes da lei, 
ficam interditas nos espaços não urbanos as práticas de destruição do 
revestimento vegetal, do relevo natural e das camadas de solo arável, 
desde que não integradas em práticas de exploração ou des tinadas a ocu-
pações expressamente autorizadas para cada classe e ca tegoria de espaço.

2 — A instalação de depósitos de sucata, de ferro -velho, de resí duos 
sólidos, de depósitos de combustíveis sólidos, líquidos ou ga sosos, 
com excepção de postos de abastecimento de combustíveis, fica sujeita 
ao licenciamento municipal, sendo obrigatoriamente res peitados os 
seguintes condicionamentos:

a) Apresentação de projecto de arquitectura e construção civil e estudo 
de segurança quanto aos combustíveis sólidos, lí quidos e gasosos;

b) Terão de ficar situados a mais de 500 m dos perímetros ur banos e 
a mais de 200 m de todas as vias de comunicação, com excepção das 
vias que lhes dão acesso;

c) Serão delimitados por vedação apropriada.

Artigo 18.º
Edificações

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, a Câmara Municipal 
poderá autorizar edificações nos espaços não urbanos, desde que se jam 
observadas as condições constantes dos números seguintes e as disposi-
ções específicas definidas para cada classe ou categoria de es paço.

2 — O acesso pavimentado, o abastecimento de água, a drenagem de 
esgotos e o abastecimento de energia eléctrica devem ser assegu rados 
por sistema autónomo, cuja construção e manutenção serão a cargo 
dos interessados, a menos que estes suportem o custo da extensão das 
redes públicas.

3 — A altura máxima das edificações, com excepção de silos, de-
pósitos de água ou instalações especiais devidamente justificadas, é de 
6,5 m, medidos à platibanda ou beirado e dois pisos, excepto quando 
disposto diferentemente neste Regulamento para determina dos tipos de 
edificações, classes ou categorias de espaços.

4 — O índice de utilização do solo é inferior a 0,10, excepto quando 
disposto diferentemente neste Regulamento para determina dos tipos de 
edificações, classes ou categorias de espaços.

Artigo 19.º
Habitação

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, a Câmara Municipal 
poderá autorizar a edificação isolada para habitação nos espaços não 
urbanos, desde que:

a) Em caso de destaque, a parcela constitua uma unidade ma tricial 
ou cadastral e de registo e seja contígua a via pavi mentada já infra-
-estruturada com distribuição de energia eléctrica e abastecimento de 
água, tendo a parcela sobrante a área mínima de cultura fixada para a 
região» a parcela destacada pelo menos 5000 m2 e sendo o coeficiente 
de afectação do solo máximo de 0,20;

b) No caso de não se verificar destaque, a parcela constitua uma uni-
dade matricial ou cadastral e de registo e tenha a área mí nima de 5000 m2.

2 — A altura máxima destas construções é de 6,5 m, medidos à plati-
banda ou beirado e dois pisos, excepto quando disposto dife rentemente 
para determinadas classes ou categorias de espaços.

3 — A área bruta de construção máxima é de 400 m2.
4 — O número máximo de fogos por construção é de dois.

Artigo 20.º
Instalações agro -pecuárias

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável a cada caso, a Câ-
mara Municipal poderá autorizar a edificação de instalações des tinadas a agro-
-pecuária nos espaços não urbanos, sujeitas aos seguin tes condicionamentos:

a) A área bruta de construção máxima é de 3000 m2;
b) A altura máxima é de 4,5 m, medidos à platibanda ou bei rado e um 

piso, podendo a altura da construção ser supe rior a este valor no caso 
de silos, torres de secagem e simila res, chaminés e outras instalações 
especiais;

c) Os efluentes de instalações agro -pecuárias ou de nitreiras não podem 
ser lançados directamente em linhas de água, devendo ser previamente 
assegurado o seu tratamento bacteriológico e químico;

d) O afastamento mínimo a zonas residenciais e equipamentos co-
lectivos é de 200 m;

2 — No caso de reconstruções, alterações e ampliações a edifícios 
já existentes, e nas situações referidas nas alíneas d) e e) do no n.º 3 
do artigo 21.º, a altura máxima poderá ir até aos 6,00 m, medidos à 
platibanda ou beirado, e a área bruta de construção máxima poderá 
chegar aos 5.000,00 m2, desde que não se exceda o Índice de utiliza-
ção do solo máximo de 0,3, e o Índice de impermeabilização do solo 
máximo de 0,7.

Artigo 21.º
Outras instalações

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável a cada caso, no-
meadamente a relativa à Reserva Agrícola Nacional, à Reserva Ecológica 
Nacional e ao Aproveitamento Hidroagrícola de Macedo de Cavaleiros, 
a Câmara Municipal poderá autorizar a edificação nos espaços com usos 
não urbanos de instalações destinadas às seguintes finalidades:

a) Estabelecimentos industriais do tipo 2 e 3;
b) Armazéns;
c) Anexos agrícolas e florestais;
d) Empreendimentos turísticos;
e) Empreendimentos culturais e de animação;
f) Construções de inquestionável interesse público;

2 — A altura máxima destas construções é de 4,5 m, medidos à pla-
tibanda ou beirado e um piso, com as seguintes excepções:

a) Estabelecimentos Industriais — 9 m e dois pisos;
b) Armazéns — 6,5 m e um piso;
c) Empreendimentos turísticos — 6,5 m e dois pisos;
d) Construções de inquestionável interesse público — 6,5 m e dois pisos;

3 — Exceptua -se aos números anteriores a reconstrução, alteração e 
ampliação de construções já existentes e em funcionamento, desde que 
cumpram as seguintes condições:

a) Altura máxima medida à platibanda ou beirado — 6 m;
b) Índice de utilização do solo máximo — 0,3;
c) Índice de impermeabilização do solo máximo — 0,7;
d) Ficarem garantidas as condições de acesso, integração paisagís-

tica e infra -estruturas, quer através de redes públicas quer através de 
sistemas autónomos, cuja construção e manutenção serão a cargo dos 
interessados, e com obrigatoriedade de apresentação e execução dos 
projectos de arranjos exteriores;

e) A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
reconhecer o interesse público da iniciativa.

SECÇÃO II

Espaços Agrícolas

Artigo 22.º
Categorias

Os espaços agrícolas dividem -se nas seguintes categorias:
a) Espaços agrícolas de produção;
b) Outros espaços com aptidão agrícola;
c) Espaços agro -pastoris.

Artigo 23.º
Espaços agrícolas de produção

1 — Estes espaços são os que detêm maior potencial agrícola no 
concelho, englobando os solos integrados na Reserva Agrícola Nacio-
nal, que por sua vez incluem a área beneficiada pelo aproveitamento 
hidroagrícola de Macedo de Cavaleiros (AHMC).

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º e 
21.º deste Regulamento, as condições de edificabilidade nos espaços 
agrícolas de produção são as previstas na legislação aplicável que regu-
lamenta utilizações não agrícolas na Reserva Agrícola Nacional.

Artigo 24.º
Outros espaços com aptidão agrícola

1 — Estes espaços constituem espaços não integrados na Reserva Agrí-
cola Nacional, mas cujas características pedológicas, de ocupação actual 
ou de localização os efectivam ou potenciam para possíveis usos agrícolas.

2 — Incluem -se nesta categoria as áreas que venham a beneficiar do 
aproveitamento hidroagrícola de Macedo de Cavaleiros e que se prevê ve-
nham a ser objecto de integração específica na Reserva Agrícola Nacional.
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Artigo 25.º
Espaços agro -pastoris

1 — Estes espaços constituem espaços cujas características pedoló-
gicas, de ocupação actual ou de localização os efectivam ou potenciam 
para possíveis usos da agro -pastorícia, a constituir base de suporte de 
actividades de âmbito pecuário.

2 — Deverão preconizar -se nestes espaços medidas destinadas à 
melhoria da qualidade da pastagem, salientando -se o interesse do apro-
veitamento conveniente da cobertura herbácea.

SECÇÃO III

Espaços florestais

Artigo 26.º
Categorias

Os espaços florestais dividem -se nas seguintes categorias:
a) Espaços com aptidão para floresta de produção;
b) Espaços com aptidão silvo -pastoril.

Artigo 27.º
Espaços com aptidão para floresta de produção

1 — Estes espaços apresentam aptidão para utilizações intensivas em 
termos de produção e aproveitamento de produtos florestais.

2 — É permitida a ocupação com espécies florestais resinosas ou fo-
lhosas, de preferência autóctones ou tradicionais na paisagem por tuguesa.

Artigo 28.º
Espaços com aptidão silvo -pastoril

Estes espaços apresentam aptidão para a silvo -pastorícia e, em com-
plemento, a actividade cinegética, esta encaminhada para a exploração 
racional e recreativa da caça.

SECÇÃO IV

Espaços Naturais

Artigo 29.º
Definição

Os espaços naturais constituem espaços sensíveis do ponto de vista 
ecológico, paisagístico e ambiental, nos quais devem ser privilegia das 
utilizações que tenham em conta a necessidade da sua conservação.

Artigo 30.º
Regime de restrições e condicionamentos

1 — Sem prejuízo das restrições e condicionantes constantes da lei, 
ficam interditas nos espaços naturais as práticas de destruição do reves-
timento vegetal, do relevo natural e das camadas de solo arável, desde 
que não integradas em práticas de exploração ou destinadas a ocupações 
expressamente autorizadas nos números seguintes.

2 — Os espaços naturais são non aedificandi, com a excepção de 
construções de inquestionável interesse público, condicionadas todavia 
à apresentação de estudo de integração na envolvente.

3 — O disposto no número anterior não impede a recuperação das 
estruturas edificadas existentes, mediante a apresentação de projecto 
específico e estudo de integração na envolvente.

4 — A altura máxima das construções, com excepção de silos, de-
pósitos de água ou instalações especiais devidamente justificadas, é de 
3,5 m, medidos à platibanda ou beirado e um piso.

SECÇÃO V

Espaços de vocação turística e recreativa

Artigo 31.º
Espaços de vocação turística e recreativa

1 — Os espaços de vocação turística e recreativa são espaços que 
apresentam condições naturais, paisagísticas, culturais e de humani-
zação que os vocacionam para uso recreativo e actividades turísticas 
ou de lazer.

2 — Sem prejuízo da legislação aplicável relativa à Reserva Ecológica 
Nacional, a outras servidões administrativas ou restrições de utilidade 
pública legalmente estabelecidas e do disposto nos artigos 6.º, 17.º, 
18.º, 19.º, 20.º e 21.º, nestes espaços pode ser auto rizada a construção 
de edificações destinadas a equipamentos colectivos, a habitação, a 
qualquer tipo de turismo, incluindo turismo de habitação, turismo rural e 
agro -turismo, a apoio de explorações agrícolas e florestais e instalações 
de vigilância e combate a incêndios florestais.

3 — Estes espaços ficam sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) Qualquer edificação só poderá ser licenciada desde que esteja 

assegurada a realização das necessárias infra -estruturas urbanísticas 
por conta do promotor;

b) A densidade habitacional bruta máxima é de dois fogos por hectare;
c) O traçado arquitectónico das edificações deverá adoptar os valores 

essenciais da arquitectura tradicional da região, procurando -se, em 
particular, a integração dos elementos da fachada, devendo utilizar -se 
tanto quanto possível no projecto elementos tipológicos de composição 
e materiais tradicionais da região;

SECÇÃO VI

Espaços destinados à indústria extractiva

Artigo 32.º
Espaços destinados à Indústria extractiva

1 — Estes espaços destinam -se à exploração dos recursos minerais 
do subsolo» de acordo com a legislação em vigor.

2 — Com o objectivo de garantir um eficaz controlo das condições 
ambientais e sem prejuízo das necessárias medidas de recuperação e 
integração paisagísticas, ficará garantida a criação de faixas arbóreas 
de protecção com uma largura mínima de 10 m entre a área a explorar 
e as áreas construídas adjacentes, sempre que tal seja possível.

3 — Nestes espaços é absolutamente proibida a construção, com 
excepção de instalações para actividades de apoio, designadamente 
habitação do pessoal de segurança. 

 Regime de edificabilidade para espaços não urbanos, por classe e categoria de espaço

(sem prejuízo das condicionantes relativas a servidões administrativas e restrições de utilidade pública)

QUADRO N.º 1 

Espaços Categorias
Índice

de utilização
do solo
(IUS)

Altura
máxima

Número
de

pisos
Outras condicionantes

Agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 6,5 2
Outros espaços com aptidão agrícola. . . . . . . . . 0,10 6,5 2
Espaços agro -pastoris. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 6,5 2

Florestais  . . . . . . . . . . . . . . . . Espaços com aptidão para floresta de produção 0,10 6,5 2
Espaços com aptidão silvo -pastoril  . . . . . . . . . . 0,10 6,5 2

Naturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.10 3,5 1 Construção proibida (1).
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Espaços Categorias
Índice

de utilização
do solo
(IUS)

Altura
máxima

Número
de

pisos
Outras condicionantes

Vocação turísticas e recreativa 0.10 6,5 2
(1) Excepções definidas em artigo próprio

 Regime de edificabilidade para espaços não urbanos, por uso das edificações

QUADRO N.º 2 

Usos
Altura

máxima
(m2)

Número
de

pisos

Área bruta
de construção máxima

(m2)

Parcela mínima
(destaque)

(m2)

Parcela mínima
(s/destaque)

(m2)

Habitação 6,5 2 400 5000 5000
Instalações agro -pecuárias 4,5 1 3000
Indústria 9 2
Armazéns 6,5 1
Turismo 6,5 2
Construções de inquestionável interesse público 6,5 2
Outros usos 4,5 1

 CAPÍTULO IV

Uso dominante do solo — Espaços urbanos 
e industriais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 33.º
Classes

Os espaços urbanos e industriais compreendem as seguintes clas ses:
a) Espaços urbanos;
b) Espaços urbanizáveis;
c) Espaços industriais;
d) Espaços verdes de integração.

Artigo 34.º
Hierarquia dos aglomerados urbanos

1 — O Plano estabelece uma hierarquia para os aglomerados urbanos 
de acordo com a população, o seu crescimento, a acessibili dade e as 
funções centrais.

2 — A hierarquia compreende os escalões de nível I, II, III e IV, por 
ordem decrescente de importância.

3 — A hierarquia dos aglomerados urbanos do concelho de Macedo 
de Cavaleiros é estabelecida da seguinte forma:

Nível I — Macedo de Cavaleiros;
Nível II — Chacim, Morais, Bornes, Podence e Vilarinho de Agrochão;
Nível III — restantes aglomerados delimitados na planta de ordenamento;
Nível IV — todos os outros aglomerados com carácter urbano, que 

tenham um mínimo de 10 fogos ou 10 construções com carácter urbano 
licenciadas à data de aprovação do Plano e sejam servidos por arruamentos 
de utilização pública.

Artigo 35.º
Perímetros urbanos

1 — O conjunto dos espaços urbanos, dos espaços urbanizáveis, dos 
espaços verdes de integração, bem como dos espaços industriais que 
lhes são contíguos, determina o perímetro urbano dos mesmos.

2 — O perímetro urbano dos aglomerados dos níveis hierárquicos I, 
II e III é delimitado graficamente na planta de ordenamento, à escala 
de 1:25 000.

3 — Os perímetros urbanos dos aglomerados de Bagueixe, Bornes, 
Castelãos, Cernadela, Chacim, Cortiços, Grijó, Lagoa, Morais, Peredo, 
Podence, Salselas, Talhas, Valdrez, Vale Benfeito, Vale da Porca, Vilar 
do Monte são também delimitados em fotografias aé reas à escala apro-
ximada de 1:5000, que constituem anexos à planta de ordenamento.

4 — O perímetro urbano dos aglomerados do nível IV é delimitado por 
pontos distanciados 50 m do eixo dos arruamentos públicos no sentido 
transversal e 50 m da última edificação legal, ante rior à aprovação do 
Plano, no sentido dos arruamentos.

Artigo 36.º
Restrições gerais

1 — No espaço compreendido dentro dos perímetros urbanos, na acepção 
referida no artigo 35.º, é interdita a instalação de depósitos de sucata, de ferro-
-velho, de resíduos sólidos, de depósitos de combustíveis sólidos, líquidos 
ou gasosos, com excepção de postos de abastecimento de combustíveis.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os espaços industriais, 
sendo no entanto a instalação dependente de licenciamento municipal mediante 
a apresentação de projecto.

Artigo 37.º
Condicionamentos à localização de indústrias

1 — Nos espaços urbanos e urbanizáveis é interdita a instalação de 
indústrias das classes A e B.

2 — As actividades industriais das classes C e D são compatíveis 
com os espaços urbanos e urbanizáveis, desde que sejam respeitados 
cumulativamente os condicionamentos constantes nas alíneas se guintes 
e a legislação em vigor:

a) Não poderão dar origem a produção de ruídos, fumos, cheiros ou resíduos 
que agravem as condições de salubridade ou dificultem a sua eliminação;

b) Não poderão perturbar as condições de trânsito e de estacionamento 
nem provocar movimentos de carga e descarga em regime permanente;

c) Não poderão acarretar perigo de incêndio e de explosão.

3 — As indústrias da classe C só podem ser instaladas em locais 
devidamente separados e isolados em relação aos prédios de habitação 
e desde que cumpram as seguintes condicionantes:

a) Os afastamentos aos limites dos lotes são definidos a partir de qual-
quer dos alçados por um plano a 45.º e não podem ser inferiores a 10 m;

b) A percentagem máxima de solo impermeabilizado é de 80 %.

4 — As indústrias da classe D só podem ser instaladas em piso térreo de 
edifício construído ou adaptado por forma a garantir o devido isolamento 
e insonorização, devendo as máquinas, sempre que necessário, ser assentes 
em maciços antivibratórios.

SECÇÃO II

Espaços urbanos e urbanizáveis

SUBSECÇÃO I

Regime geral dos espaços urbanos e urbanizáveis

Artigo 38.º
Implementação do Plano aos espaços urbanos e urbanizáveis
1 — A implementação do Plano nos espaços urbanos e urbanizáveis 

processar -se -á mediante a elaboração e aprovação de planos de urbanização 
ou de pormenor, ou ainda de operações de loteamento, de iniciativa pública 
ou privada, e da execução das obras de urbanização necessárias, ou ainda 
de projectos de construção em terrenos reunindo condições para o efeito.
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2 — Os índices estabelecidos no artigo seguinte referem -se a planos 
de urbanização ou de pormenor e operações de loteamento.

Artigo 39.º
Regime de edificabilidade

Os índices máximos admitidos em planos de urbanização ou de porme-
nor ou em operações de loteamento são os constantes das alíneas seguin-
tes e encontram -se sintetizados no quadro n.º 3 deste Regulamento:

a) A densidade bruta é de 60 fogos por hectare nos aglomeraos de 
nível I, de 45 fogos por hectare nos de nível II, de 35 fogos por hectare 
nos de nível III e de 25 fogos por hectare nos de nível IV;

b) O coeficiente de ocupação do solo bruto é de 0,40 nos aglo-
merados de nível I e II, de 0,30 nos de nível III e de 0,25 nos de 
nível IV;

c) O índice de utilização do solo bruto é de 1,25 nos aglomerados de 
nível I, de 1,00 nos aglomerados de nível II, de 0,75 nos de nível III e 
de 0,50 nos de nível IV;

d) A altura máxima das construções, medida à platibanda ou beirado, 
é de 19 m e seis pisos nos aglomerados de nível I, de 12 m e quatro 
pisos nos aglomerados de nível II, de 9 m é três pisos nos de nível III e 
de 6,5 m e dois pisos nos de nível IV;

e) São excepção ao disposto na alínea d) os silos, depósitos de água 
ou instalações especiais devidamente justificadas. 

 Síntese do regime de edificabilidade

QUADRO N.º 3 

Nível
hierárquico Aglomerados Densidade bruta

(máxima)

Coeficiente
de ocupação

do solo
(máximo)

Índice
de utilização

do solo
(máximo)

Altura
(máxima)

Número
de pisos

(máximo)

I Macedo de Cavaleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 fogos/ha 0,40 1,25 19 m 6
II Chacim, Morais, Bornes, Podence e Vi larinho de Agrochão. . . . . . . . .  45 fogos/ha 0,40 1,00 12 m 4
III Restantes aglomerados delimitados na planta de ordenamento. . . . . . .  35 fogos/ha 0,30 0,75 9 m 3
IV Restantes aglomerados não delimitados na Planta de ordenamento  . . . 25 fogos/ha 0,25 0,50 6,5 m 2

 Artigo 40.º

Parâmetros de dimensionamento de espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos

1 — As áreas sujeitas a planos de urbanização, planos de pormenor 
e operações de loteamento integrarão parcelas de terreno destinadas 
a espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas viárias 
e equipamentos, definidos segundo o artigo 7.º e dimensionadas de 
acordo com os parâmetros constantes do quadro n.º 4 deste Regu-
lamento.

2 — Para aferir o respeito dos parâmetros a que alude o n.º 1, 
consideram -se quer as parcelas destinadas a espaços verdes e de utiliza-

ção colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos de natureza privada 
quer as parcelas a ceder à Câmara Municipal para aqueles fins.

3 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra -estruturas 
necessárias à operação de loteamento, nomeadamente arruamentos 
viários e pedonais e redes de abastecimento de água, de esgotos, de 
electricidade e de telecomunicações, se estiver abrangido por plano de 
urbanização ou plano de pormenor eficaz que disponha diferentemente 
sobre a localização de equipamento público no referido prédio ou se 
não se justificar, no todo ou em parte, essa localização, não há lugar a 
cedências para estes fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado a 
pagar à Câmara Municipal uma compensação, em numerário ou espé-
cie, de acordo com regulamento aprovado nos termos do artigo 8.º 

 Parâmetros de dimensionamento de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos

QUADRO N.º 4 

Tipologia de ocupação (a) Espaços verdes
e de utilização colectiva Equipamentos

Infra -estruturas

Arruamentos (b) Estacionamento (f)

Habitação . . . . . . . . 15m2/120m2 a.b.c. hab. (ou 
20m2/fogo no caso de 
habitação Unifamiliar).

15m2/120m2 a.b.c. hab. (ou 
20m2/fogo no caso de 
habitação Unifamiliar).

Perfil tipo ≥ 8,8m(c).
Faixa de rodagem = 6m(d)  
[(2m)(×2) est.].
Passeio: 1,4m (×2) (e)
[(1,0m)(×2) árv.].

Um lugar/120m2 a.b.c. hab. (ou 1 lugar/
fogo no caso de habitação unifami-
liar), acrescido de um lugar suplemen-
tar por cada 15 fogos.

Comércio e Serviços 20 m2/100 m2 abc  . . . . . 10 m2/100 m2 abc  . . . . . Perfil tipo ≥ 10 m(c).
Faixa de rodagem = 7m(d)
[(2,25m)(×2) est.].
Passeio: 1,5m (×2) (e)
[(1,0m)(×2) árv.].

Comércio e escritórios: um lugar/50m2 abc
Turismo: um lugar/dois quartos de hós-

pedes.
Salas de espectáculo e locais de reunião: 

dois lugares/cinco utentes.
Restaurantes: um lugar/quatro utentes.
Outros: um lugar/50m2 abc

Indústria . . . . . . . . . 10 m2/100 m2 abc  . . . . . 10 m2/100 m2 abc  . . . . . Perfil tipo ≥ 12 m(c).
Faixa de rodagem = 9m(d)
[(2,25m)(×2) est.].
Passeio: 1,5m (×2) (e)
[(1,0m)(×2) árv.].

Um lugar/150 m2 abc

(a) No caso de loteamentos em que coexistam várias tipologias de ocupação, serão calculadas separadamente e adicionadas as áreas destinadas a espaços verdes e de utilização colec-
tiva, equipamentos e estacionamento e será adoptado para cada arruamento o perfil correspondente à tipologia servida directamente por esse arruamento que determinar o perfil de maiores 
dimensões.

(b) Inclui faixa de rodagem e passeios.
(c) Com excepção de arruamentos em áreas urbanas consolidadas com alinhamentos definidos.
(d) Se se optar por incluir estacionamento ao longo dos arruamentos, devem aumentar -se a cada perfil corredores laterais com 2m(×2), 2,25m(×2) ou 2,5m(×2), consoante se trate da 

tipologia habitação, comércio e serviços e indústria.
(e) Se se optar por incluir no passeio um espaço permeável para caldeiras para árvores, deve aumentar -se a cada passeio 1m.
(f) Para o cálculo das áreas por lugar de estacionamento, considerar: veículos ligeiros — 20 m2 por lugar à superfície e 25 m2 por lugar em estrutura edificada; veículos pesados
 - 75 m2 por lugar à superfície e 130 m2 por lugar em estrutura edificada. Destinar -se -á sempre uma percentagem de estacionamento a uso público (grátis ou não): 25 % da área de esta-

cionamento afecta a habitação ou indústria; 50 % da área de estacionamento afecta a comércio ou serviços.
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 SUBSECÇÃO II

Espaços urbanos

Artigo 41.º
Definição

1 — Os espaços urbanos têm o estatuto de ocupação para fins urbanos, 
habitacionais, comerciais, de serviços, incluindo equipamentos públicos 
ou privados edificados ou não, por disporem ou serem susceptíveis de vir 
a dispor a curto ou médio prazos de infra -estruturas urbanísticas adequa-
das, caracterizando -se por uma concentração de funções urbanas.

2 — Os espaços urbanos podem ainda ter outras utilizações ou ocu-
pações, desde que compatíveis com o uso dominante atrás estipulado, 
designadamente com a função habitacional.

Artigo 42.º
Regime de edificabilidade

1 — Os índices máximos admitidos em planos de urbanização ou de 
pormenor ou em operações de loteamento nos espaços urbanos são os 
estabelecidos no artigo 39.º

2 — O licenciamento das novas construções e a reconstrução das exis-
tentes nos espaços urbanos estão sujeitos aos seguintes condicionamentos:

a) As novas construções deverão integrar -se harmoniosamente no 
tecido urbano construído, mantendo as características de alinhamento, 
cércea, volumetria e ocupação do lote tradicionais do aglomerado em 
que se inserem;

b) A altura máxima e a cércea das edificações não poderão ultrapassar 
os valores dominantes das edificações envolventes nem os corresponden-
tes valores máximos constantes do quadro n.º 3 deste Regulamento;

c) A cércea máxima em situação de reconstrução é, em alternativa à es-
tabelecida na alínea anterior, a correspondente à da edificação a substituir;

d) Sem prejuízo do disposto no RGEU, a profundidade das edificações 
habitacionais não excederá os 15 m, medidos a partir do plano marginal 
à via pública;

SUBSECÇÃO III

Espaços urbanizáveis

Artigo 43.º
Definição

1 — Os espaços urbanizáveis são aqueles para os quais se prevê que 
possam adquirir durante o período de vigência do Plano as características 
dos espaços urbanos.

2 — Nestes espaços aplica -se sem restrições o regime de edificabi-
lidade estabelecido nos artigos 38.º, 39.º e 42.º

SECÇÃO III

Espaços industriais

Artigo 44.º
Definição e categorias

1 — Estes espaços destinam -se à instalação de unidades industriais em 
geral e, suplementarmente, de actividades de apoio, nomeadamente arma-
zéns autónomos, habitação do pessoal de segurança, recintos para feiras 
e exposições, escritórios, serviços de apoio, refeitórios e oficinas.

2 — Os espaços industriais dividem -se nas seguintes categorias:
a) Espaços industriais existentes;
b) Espaços industriais propostos;

Artigo 45.º
Espaços industriais existentes

1 — O espaço industrial existente é constituído pela zona oficinal 
de Travanca.

2 — A implantação de novas unidades industriais das classes B e C 
só será permitida desde que seja respeitado um afastamento mínimo de 
50 m a edifícios habitacionais e equipamentos colectivos.

Artigo 46.º
Espaços industriais propostos

1 — As condições de ocupação e instalação de indústrias e outras 
actividades no espaço industrial proposto serão estabelecidas em plano 
de pormenor e regulamento de utilização de elaboração obrigatória 
pelo município.

2 — Para o espaço industrial proposto no Plano e delimitado na planta 
de ordenamento são estabelecidos os seguintes condicionamentos:

a) A percentagem de áreas destinadas a espaços verdes públicos, 
equipamentos colectivos e outras utilizações de interesse social será no 
mínimo 10 % da área total da zona;

b) O índice de implantação (liquido) máximo em cada lote é de 0,40;
c) O coeficiente volumétrico (líquido) máximo em cada lote é de 4 m3/m2;
d) Os afastamentos mínimos das construções aos limites dos lotes são 

os seguintes, com excepção de construções geminadas ou contíguas:
Afastamento frontal: 7,5 m;
Afastamentos laterais: 5 m;
Afastamentos de tardoz: 5 m.

e) A área obrigatoriamente não impermeabilizada é no mínimo de 
20 % da área de cada lote;

f) O espaço industrial será obrigatoriamente provido de uma faixa 
de protecção ao longo de todo o seu limite exterior, quer este confine 
com outras classes de espaços quer com vias de comunicação, com pelo 
menos 50 m de largura e provida de uma cortina arbórea com espessura 
e altura que não permitam o contacto visual a partir de áreas residenciais 
ou de equipamentos colectivos e que ocupe pelo menos 60 % da área 
dessa faixa de protecção;

g) É interdita a construção de edificações para fins habitacionais, 
excepto as que se destinem a habitação de guardas das instalações;

h) Serão estudadas no âmbito do plano de pormenor e respeitadas as 
acções minimizadoras dos impactes negativos sobre o meio ambiente, 
as actividades e as populações;

3 — O plano de pormenor referido no n.º 1 deste artigo deve obrigato-
riamente prever as seguintes soluções no que respeita às infra -estruturas:

a) O abastecimento de água será realizado a partir da rede pública 
de distribuição;

b) O tratamento dos efluentes das unidades industriais, antes de serem 
lançados na rede urbana de saneamento ou nas linhas de drenagem na-
tural, deverá ser realizado em estação de tratamento própria do espaço 
industrial, devidamente projectada em função dos caudais e tipos de 
efluentes previsíveis;

SECÇÃO IV

Espaços verdes de integração

Artigo 47.º
Definição

1 — Os espaços verdes de integração são espaços públicos integra dos 
na estrutura urbana onde predomina a presença da natureza, de vidamente 
equipados e mantidos para usos compatíveis.

2 — Os espaços verdes de integração delimitados no Plano são aque-
les para os quais, em virtude da sua dimensão, se justifica um estatuto 
especial de protecção no âmbito do Plano.

3 — Os planos municipais de maior detalhe identificarão, delimi tarão 
e regulamentarão outros espaços verdes de integração com idên tico 
estatuto de protecção e que não se encontram representados no Plano 
devido à insuficiência da escala gráfica utilizada.

4 — Não é permitida a desafectação dos espaços verdes de inte gração 
para outras finalidades.

5 — Nos espaços verdes de integração são proibidas as constru ções, 
excepto quando a sua finalidade se integre nos programas de animação, 
recreio e lazer constituídos ou a constituir nestes espaços.

CAPÍTULO V
Espaços -canais e protecção a infra -estruturas

SECÇÃO I

Rede rodoviária

Artigo 48.º
Hierarquia da rede viária

1 — O Plano estabelece uma hierarquia para a rede rodoviária do 
concelho, representada graficamente na planta de ordenamento e que é 
constituída pelos seguintes níveis: primário, secundário e terciário.

2 — A hierarquia estabelecida no Plano define a importância re lativa 
das vias no que diz respeito às funções e níveis de serviço que assegu-
ram ao concelho, independentemente da sua classificação nos termos 
da legislação em vigor.
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3 — O regime de protecções de cada via é o estabelecido peta le-
gislação em vigor em função da respectiva categoria.

Artigo 49.º
Vias a desclassificar

Nos troços pertencentes a estradas nacionais a desclassificar, após a 
sua efectiva entrega à jurisdição da autarquia, manter -se -á em vi gor o 
regime de protecções existente à data da desclassificação.

Artigo 50.º
Vias em zonas urbanas

Para os troços urbanos de vias existentes para os quais não exista 
regulamentação própria prevista em planos municipais aprovados, a 
Câmara Municipal estabelecerá os respectivos alinhamentos.

SECÇÃO II

Outras infra -estruturas

Artigo 51.º
Sistemas de saneamento básico e irrigação

1 — É interdita a deposição de resíduos sólidos ao longo de uma 
faixa de 25 m, medida para um e para outro lado das condutas de adução 
de água, de adução -distribuição de água, dos emissários das redes de 
drenagem de esgotos e das condutas de rega.

2 — É interdita a deposição de resíduos sólidos ao longo de uma faixa 
de 5 m, medida para um e para outro lado das condutas dis tribuidoras 
de água e dos colectores de drenagem de esgotos.

3 — É estabelecida uma faixa de protecção com a largura de 15 m, 
em redor dos reservatórios de água, na qual fica interdita a cons trução, 
a deposição de resíduos sólidos e a plantação de espécies ar bóreas ou 
arbustivas cujo desenvolvimento possa provocar danos.

4 — Fora dos espaços urbanos é interdita a plantação de espécies 
arbóreas ou arbustivas ao longo de uma faixa de 10 m, medida para um 
e para outro lado das condutas de água, dos emissários e colec tores de 
drenagem de esgotos e das condutas de rega.

5 — Fora dos espaços urbanos e urbanizáveis é interdita a edifi cação 
ao longo de uma faixa de 10 m, medida para um e outro lado das con-
dutas de rega.

6 — Nos espaços urbanos e urbanizáveis a faixa de respeito a que 
alude o número anterior é definida caso a caso, mediante a aprova ção 
dos projectos de arranjos exteriores, não podendo ser inferior a 5 m para 
um e outro lado das condutas de rega.

7 — É interdita a edificação numa faixa de 200 m, definida a partir 
dos limites exteriores das estações de tratamento de águas residuais e 
dos limites das áreas ocupadas por depósitos ou estações de trata mento 
de resíduos sólidos.

8 — Nas faixas de protecção a que se refere o número anterior são 
apenas permitidas explorações agrícolas e florestais, sendo proi bida a 
abertura de poços ou furos que se destinem à captação de água para 
consumo doméstico.

Artigo 52.º
Rede de distribuição de energia eléctrica

Na implantação de construções terão de ser respeitados os afasta-
mentos calculados de acordo com as disposições próprias previstas no 
Regulamento de Segurança de Linhas Eléctricas de Alta Tensão.

CAPÍTULO VI

Protecção do ambiente

Artigo 53.º
Captações públicas de águas subterrâneas

1 — Sem prejuízo do estabelecido na legislação aplicável, são es-
tabelecidos os seguintes perímetros de protecção a captações públi cas 
de águas subterrâneas:

a) Perímetros de protecção próxima, definidos por um raio de 20 m 
em torno da captação;

b) Perímetros de protecção à distância, definidos por um raio de 100 
m em torno da captação.

2 — Os perímetros fixados no número anterior poderão ser alar gados 
em função da natureza geológica dos solos.

3 — Nos perímetros de protecção próxima, para além das restri ções 
constantes do número seguinte, não devem existir:

a) Depressões onde se possam acumular as águas pluviais;
b) Linhas de água não revestidas;
c) Caixas ou caleiras subterrâneas sem esgoto devidamente tra tado;
d) Canalizações, fossas ou sumidouros de águas negras;
e) Edificações, excepto as relativas ao próprio sistema de captação;
f) Culturas adubadas, estrumadas ou regadas.

4 — Nos perímetros de protecção à distância não devem existir ou 
executar -se:

a) Sumidouros de águas negras abertas na camada aquífera captada;
b) Outras captações;
c) Regas com águas negras e acções de adubação;
d) Instalações pecuárias;
e) Depósitos ou estações de tratamento de resíduos sólidos;
f) Indústrias que produzam efluentes nocivos, independentemente dos 

dispositivos anti -poluição de que possam dispor;
g) Instalações sanitárias;

CAPÍTULO VII

Unidades operativas de planeamento e gestão

Artigo 54.º
Caracterização

1 — As unidades operativas de planeamento e gestão demarcam es-
paços de intervenção com uma planeada ou pressuposta coerência e que 
deverão ser tratados a um nível de planeamento de maior de talhe.

2 — É obrigatória a elaboração de planos para as unidades ope rativas 
de planeamento e gestão.

Artigo 55.º
Descrição

Distinguem -se as seguintes unidades operativas de planeamento e gestão:
a) Áreas sujeitas a planos de urbanização:
Macedo de Cavaleiros;

b) Áreas sujeitas a pianos de pormenor:
Área envolvente ao Hospital de Macedo de Cavaleiros;
Santa Combinha;
Zona industrial da Amendoeira;
Zona oficinal de Travanca;
Zona do parque de campismo e praia fluvial da albufeira do Azibo;
Plano de pormenor do parque da natureza na envolvente à albufeira 

do Azibo;

c) Áreas sujeitas a planos de pormenor de salvaguarda e valo rização:
Núcleo histórico de Macedo de Cavaleiros;
Pinhovelo;
Soutelo Mourisco;
Bouzende;

d) Áreas sujeitas a planos de ordenamento:
Plano de Ordenamento da Albufeira do Azibo, em vigor;

e) Áreas sujeitas a projectos de emparcelamento rural:
Área do projecto de emparcelamento rural de Carrapatas.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 56.º
Desactivação de instalações interditas

Sem prejuízo do estabelecido em normas legais ou regulamentares 
aplicáveis que possa aconselhar ou determinar o seu levantamento 
antecipado, são estabelecidos os seguintes prazos máximos para a de-
sactivação e remoção voluntária dos depósitos de sucata, de ferro -velho, 
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de resíduos sólidos, de depósitos de combustíveis sólidos, lí quidos ou 
gasosos, com excepção de postos de abastecimento de combustíveis 
existentes à data da entrada em vigor do presente Re gulamento, em 
desconformidade com o disposto nos artigos 17.º e 36.º:

a) Dois anos, se localizados em espaços urbanos;
b) Três anos, se localizados em espaços não urbanos e espaços ur-

banizáveis;
Artigo 57.º

Entrada em vigor
O Plano entra em vigor na data da sua publicação no Diário da 

República.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 12622/2009

Regulamento do Plano de Pormenor para a Zona Urbana
da Quinta de Santo António, em S. Mamede de Infesta

Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 
de Matosinhos torna publico que sob proposta da Câmara Municipal a 
Assembleia Municipal de Matosinhos, aprovou em 18 de Junho de 2009, 
o Plano de Pormenor para a Zona Urbana da Quinta de Santo António, 
em S. Mamede de Infesta nos termos do artigo n.º 53.º, n.º 3, alínea b) 
da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro., no uso das competências que lhe 
são atribuídas pelo artigo 68.º, n.º 1, alínea v), do Decreto -Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5/A/2002, de 11 de 
Janeiro, e na execução do que dispõe no artigo 91.º deste Diploma, depois 
de serem cumpridas as formalidades, do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro e do Decreto -Lei n.º 316/07 de 19 de Setembro, designada-
mente quanto à discussão pública prevista no n.º 4 do artigo n.º 77.º do 
Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, ponderação e aprovação 
nos termos do n.º 8 do mesmo artigo, e procedimentos subsequentes do 
mesmo diploma legal, do qual se pública em anexo.

8 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel 
Lopes Pinto.

Regulamento do Plano de Pormenor para a Zona Urbana 
da Quinta de Santo António, em S. Mamede de Infesta

Preâmbulo
Este Plano de Pormenor foi elaborado e aprovado ao abrigo do Decreto-

-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro e do Decreto -Lei n.º 316/07 de 
19 de Setembro, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, 
designadamente quanto à emissão do parecer final da Comissão de 
Coordenação da Direcção da Região Norte, nos termos do artigo 75 -C 
do Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, abertura do período de 
discussão pública, não tendo ocorrido nenhuma observação, sugestão 
ou pedido de esclarecimento, conforme n.º 4 do artigo 77 do mesmo 
diploma e os procedimentos subsequentes.

Assim nos termos do artigo 68.º, n.º 1, alínea v), do Decreto -Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5/
A/2002, de 11 de Janeiro, e na execução do que dispõe no artigo 91.
º deste Diploma e nos termos do artigo n.º 53.º, n.º 3, alínea b) da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, no dia 18 de Junho de 2009, a Assembleia 
Municipal de Matosinhos, sob proposta da Câmara Municipal aprovou 
por maioria o Plano de Pormenor para a Zona Urbana da Quinta de 
Santo António, em S. Mamede de Infesta.

Verifica -se a conformidade do Plano de Pormenor com as disposições 
legais e regulamentares em vigor.

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito Territorial e Objectivos

1 — O Plano de Pormenor para a Zona Urbana da Quinta de Santo 
António em S. Mamede de Infesta, adiante designado por Plano, tem por 

objecto a ocupação, uso e transformação do solo na área delimitada na 
Planta de Implantação, com as seguintes confrontações principais:

Norte — A4;
Sul — Limite do campo de Futebol de S. Mamede de Infesta;
Nascente — Rua da Igreja Velha;
Poente — Rua e Travessa das Laranjeiras.

2 — O Plano tem como objectivos:
a) A transição de um espaço verde fechado do domínio privado para 

o domínio público municipal, através da ampliação do parque público 
que integra o Centro de Apoio à Terceira Idade, a Piscina Municipal e 
os campos de ténis;

b) A clarificação da estrutura urbana na zona de intervenção do Plano, 
incluindo a integração da Rua Gaspar Lino no tecido urbano existente 
através da ligação à Rua da Igreja Velha e a resolução da deslocação do 
campo do Futebol Clube Infesta;

c) A redução dos impactos da A4 sobre a área de intervenção do Plano.

3 — Para a prossecução dos objectivos enunciados no número ante-
rior, o Plano procede à transformação da situação fundiária da sua área 
de intervenção.

Artigo 2.º
Conteúdo Documental

1 — O Plano é constituído por:
a) Regulamento
b) Planta de Implantação — I -001 — Esc. 1:1000
c) Planta de Condicionantes — I -002 — Esc. 1:1000
d) Planta de Espaço Público — Infra -estruturas e equipamentos 

urbanos — I -003 — Esc. 1:1000
e) Perfis AA’, BB’, CC’, DD’, EE’, FF’, GG’, HH’, II’ e JJ’ — I-

-004 — Esc. 1:500
f) Desenho Parcial 1 — F. C. Infesta — Planta e Cortes 11’, 22’ e 

33’ — I -005 — Esc. 1:100
g) Desenho Parcial 2 — Moradias — Planta e Corte 44’ — I -006 — Esc. 

1:100

2 — O Plano é acompanhado por:
a) Relatório (Programa de Execução / Plano de Financiamento
b) Planta de Localização — II -001 — Esc. 1:25 000
c) Planta de Ordenamento — Extracto do PDM — II -002 — Esc. 

1:10 000
d) Planta de Explicitação do Novo Zonamento do PDM — II-

-003 — Esc. 1:10 000
e) Planta Complementar da Explicitação do Novo Zonamento do 

PDM — Qualificação do Solo — II -004 — Esc. 1:1000
f) Planta de Condicionantes — Extracto do PDM — II -005 — Esc. 

1:10 000
g) Planta da Situação Existente (Cadastro) — II -006 — Esc. 1:1000
h) Planta de Reparcelamento — II -007 — Esc. 1:1000
i) Planta de Enquadramento — II -008 — Esc. 1:5000
j) Planta de Identificação do Traçado das Infra -estruturas Relevantes 

e Previstas — II -009 — Esc. 1:1000
k) Carta de Ruído — Ruído — diurno, entardecer e nocturno — II-

-010 — Esc. 1:2000
l) Carta de Ruído — Ruído — nocturno — II -011 — Esc. 1:2000
m) Planta de Apresentação — II -012 — Esc. 1:1000
n) Planta de Apresentação com Ortofotomapa — II -013 — Esc. 1:1000
o) Desenho Parcial 3 — Passagem Superior — Planta e Corte 55’ — II-

-014 — Esc. 1:100
p) Plantas de Caracterização dos Espaços Edificados — II -015 — Esc. 

1:5000
q) Planta de Caracterização dos Espaços Urbanos — II -016 — Esc. 

1:2000
r) Declaração da Câmara Municipal de que na área do Plano não há 

Autorizações Administrativas a decorrer comprovativa da inexistência 
de compromissos urbanísticos na área do plano.

s) Deliberação da Câmara Municipal que Dispensou a Elaboração 
da Avaliação Ambiental

t) Participações Recebidas em Sede de Discussão Pública e Respectivo 
Relatório de Ponderação.

u) Extracto do Regulamento do PDM.
v) Ficha de Dados Estatísticos de Plano de Pormenor

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do Plano, são adoptadas as seguintes definições:
1 — Área Bruta de Construção — Somatório da área bruta de cada 

um dos pavimentos de todos os edifícios com a exclusão de terraços 
descobertos, varandas e balcões abertos para o exterior fora do perímetro 
do edifício definido no plano, galerias exteriores de utilização pública 
e pisos enterrados. São admissíveis valores iguais ou inferiores, aos 
definidos na Planta de Implantação.




